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Proponente: Vereador Dorivanio Stein

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi
Prefeito de Marechal Floriano-ES

Câmara Municipal de Marechal Florran+

Protocorasv 've " -''"'ã,-rx ,-@às-I1:fL

-uffi
Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Gâmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

lNDtco À ADM|NISTRAÇÃO MUN|CIPAL, QUE A SECRETARTA DE
ESPORTES, INSIRA EM SEU PLANO E CRONOGRAMA ESPORTIVO, AULAS
DE VÔLEI DE PRAIA, TENDO EM VISTA, QUE A REFERIDA MODALIDADE
ESPORTIVA TEM SIDO PROCURADA POR INÚMEROS JOVENS
FLORIANENSES, EM BUSCA DO OFERECIMENTO DE AULAS AOS
TNTERESSADOS, VTSANDO O APERFE|çOAMENTO NESSA AT|VIDADE
ESPORTIVA.

JUSTIFICATIVA

Vale destacar, que o vôlei de praia é uma atividade de grande destaque que

proporciona diversão, saúde física e mental, sobretudo, interação social.

Nesse contexto, a sua prática correta e regular são fundamentais para obter tais

benefícios. Nesse contexto, a orientação e o acompanhamento de um profissional são

imprescindíveis, principalmente no início.

Pelo exposto e considerando que, até o momento o Município não dispõe de
programa de aulas gratuitas de vôlei de praia para os munícipes que têm
interesse em fazê-las, proponho que sejam inseridas no planejamento de ações
da Secretaria Municipal de Esportes e disponibilizadas gratuitamente, o mais
breve possível.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2O26.

L3ç,, *,c*^ --e $q. . ,
Dorivanio Stein

Vereador
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